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O devado niumer o de medidas de defesa comer cial adotadas contra a China eta
perto de desencadear reagéo do governo chinés

Pode parecer uma grande surpresa, mas as medidas gue restringem a exportacéo
também fazem parte da palitica chinesa de expansio de suas exportagdes. IS0 évido a
medida em que a China gplica medidas redtritivas as exportagdes de dguns produtos
primérios paraincrementar Suas exportagies de outros produtos. Tais medidas geram
enorme impacto naeconomiamundia e ja comegam a ser combatidas na Organizacéo
Mundia do Comércio (OMC).

As medidas chinesas de restricéo as exportaces cond sem na determinac2o de quotas
as exportacOes e naimpos c2o de imposio de exportacéo para determinadas matérias
primeas utilizadas em ind(dtrias dos setores de ago, duminio e quimico, que muitas

VEZES Ndo podem s encontradas, a0 menos em abundéncia, em outros paises. Em
conseguéncia, edtas redtricdes, quando gplicadas a estes produtos, aumentam oS pregos
globais dos mesmos e distorcem a competicao. 1S ocorre porgue as empresas que
processam bens na Chinatém acesso amaerias mals competitivos em termos de

prego do que as empresas que auam em autros paises

N&o é de hoje que a China gplica medidas como essas. O que e obsarva € que paisss e
blocos como os Estados Unidos, Unido Europeia e México comegam adesdfiar a
legdidade dessas medidas na OMC. As dioutas S20 recentes - find de 2009 - e, por
ora, ndo ha pasicionamento da OMC. Por enquanto, ha somente dguns artigos
publicados sobre o tema, que integraréo o Reatdrio de Comeércio de 2010 sobrea
China, daborado anudmente pda OMC, previgo parao més de julho. Esses artigos
andisam as mativacOes dessss barreiras, as vezes judtificadas por razbes anbientais ou
MeSMo por tentativa de promover acompetitividade, mas, ssgundo seus autores, nem
sempre esses objetivos parecem ser dingidos. Naverdade, os artigos rdatam que ha
UM aumento no prego internaciond dos recursos naturals, dém das restrigbes a
exportacéo muitas vezes néo deterem adevidatrangparéndia 1ss0 culminanumaqueda
no volume de exportacéo, afetando a oferta desses recursos de extremaimportanciano
mercado internaciond.

As disputas no ambito da OMC estéo centradas em digpositivos do Acordo Gerd sobre
Taifase Comédo (GATT) 1994 e no compromisso chinés firmado em seu Pratocolo
de Acesso aOMC. No que serefere an GATT 1994, os referidos paises demandantes
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e basgiam no principio bésico da diminacio de barrdras ao comércio internaciond -
free trade -, por meio dareducdo/diminacdo de impodios incidentes naimportacéo e
naexportacéo, bem como nadiminac2o de barreiras ndo tarifarias, tais como quotas,
nas operagdes de importacéo e exportacéo.

Esses paises também degam que a China, no mesmo protocol o de acesso, concordou
em limitar o nlmero de produtos sujeitos aincidéncia de imposto de exportagio. A
época, a Chinaenumerou um tota de 84 produtos, considerando o nive de 8 digitas
do Sigema Harmonizado, com as repectivas tarifas maximas que poderiam s
aplicadas. Entretanto, produtos como bauixita, coque, magnésio, manganés, silicio
metdico e produtos de zinco et entre os que Ndo gparecem nalida, mas ofrana
incidéncia de impogto de exportacdo. Essaincidéncia néo seria permitida aos produtos
gue ndo estdo dispogtos naliga dos 84. Paises como o Brasil, Argenting, Canad,
india, Japdo, Turguia, Chile, entre outros reservaram o direito de ser tercdira parte
interessada nes referidas digputas.

O outro lado da higtéria modtra que a Chinanormamente figuraem digputas na OMC
como demandada (17 casos), dém de ser 0 pais membro maisinvestigado nos casos de
defesa comercid. Dentre as medidas adotadas por tercaros paises contraa Ching,
destacam se as medidas antidumping - indrumento de defesa comerdd, permitido

pedla OMC, gue visa a defesa da indlstria doméstica que sofre com exportagies a
pregos de dumping. Entre 1995 e 2008, o paisfoi dvo de 479 medidas antidumping,
sendo que 38 dessas medidas foram gplicadas pelo Bragl.

O devado nimero de medidas de defesa comercid adotadas contraa Chinaesta
proximo de desencadear reac8o do governo chinés, sob adegacéo de desrepatarem
os Acordos firmados no ambito daOMC. A Chinajaauou como demandanteem 7
casosnaOMC, dém deter atuado como tercara parte interessada em 15 disputas nos
Ultimos 5 anos. Fato é que a China gprendeu afazer uso do Ssemamultilaerd de
comércio e do mecanismo de Solucdo de controvérsias para se defender dos vaios
aagues que vemn sofrendo.

Resta saber s medidas tomeadas por tercaras paises, que visam defender suas
indlgtrias, bem como os resultados dos questionamentos levados a OMC, referentes as
medidas chinesas de restricéo a exportacéo, teréo dgum efato sobre aforte expansio
das exportagdes chinesas, que levaram a China ao topo dos exportadores mundias A
expeariénda modra que as digoutas comerdias S0 pontuas e Néo tém efeito obrea
massa de comércio de um determinedo pais Vamos aguardar e ver s2ecom o Chinaa
higtdria sera diferente.

Jose Sditi Diaz, Cinthia Battilani e Fernando Benjamin Bueno 2o daequipe de
comérdio internaciond do etritdrio Demarest e Almeida Advogados



